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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°. ~:J5 /2009
13 CÂMARA DE JULGAMENTO
523 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 09/03/2009
PROCESSO N°. 1/28512007 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200625371
RECORRENTE: TERMACO TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1o INSTÂNCIA
AUTUANTE: Francisco Humberto MAT: 006153-1-5 60
RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
ARQUIVOS ELETRÔNICOS. Deixar o
contribuinte usuário do Sistema Eletrônico de
Processamento - PED de fornecer a fiscalização
quando exigido os arquivos magnéticos formato
Convênio Sintegra 57/95. Exercício de 2003. Auto

, de Infração IMPROCEDENTE, o contribuinte
encontrava-se desobrigado> a entregar os arquivos
no formato. Sintegra. uma vez que gerava e remetia
a Sefaz os arquivos no formato Sisi{. A fiscalização
não pode demandar a entrega dos arquivos em
formato diverso do exigido legalmente pela
Secretaria da Fazenda. Decisão ampara no artigo 60

da Instrução Normativa 412000. Nulidade afastada
por maioria. Decisão de mérito por unanimidade de
votos e conforme Parecer do Representante da Douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO
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Descreve a peça inicial do presente processo que o contribuinte, supra citado, deixou de
fornecer os arquivos magnéticos no formato Sintegra Convênio 57/95, conforme solicitado
no Termo de intimação referente ao período de janeiro a dezembro de 2003.

Constam no processo Portaria do Secretário da Fazenda nO.99312006, Termo de Início de
Fiscalização nO.2006.25354, Termo de Intimação nO.2006.28219 e Termo de Conclusão
de fiscalização n°. 2006.30090 (fls. 05/10), todos emitidos em conformidade com a
legislação vigente.

Inconformado com autuação, o contribuinte apresentou defesa tempestiva nos seguintes
termos:

1- Que a empresa enviava as operações para a Sefaz no formato Sisif.
2- Que por força do artigo 6° da instrução Normativa 4/200 a mesma está desobrigada

de gerar os arquivos magnéticos no formato Sintegra Convênio 57/95.

Em la instância foi julgado procedente, pois: _
1- A ação fiscal foi desenvolvida dentro da estrita legalidade.
2- O não atendimento a solicitação de entrega dos arquivos eletrônicos comporta

infração uma vez que a mesma é usuária do Sistema Eletrônico de Processamento
de Dados - PED.

Notificado do julgamento procedente de 1a Instância, o Contribuinte apresentou Recurso
Voluntário Tempestivo, ratificando as razões da defesa e requerendo em sede de
preliminar a NULIDADE do lan~amento fiscal por falta de motivação da Portaria do
Secretario da Fazenda que determirioua repetição da fiscalização.>
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A Célula de Consultoria Tributária, através do Parecer "iío:48512008 manifestou-se pela
manutenção do julgamento singular sob os seguintes fundamentos.

1. O Estado do Ceará incorporou o Convênio Sintegra 57/95.
2. Afasta a Nulidade, pois a lei nO.12.670/96 prevê a possibilidade de reinício da ação

fiscal quando não concluída no prazo definido no Termo de Início.
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O Representante da Douta Procuradoria Geral do Estado adotou
manifestado no Parecer acima menCionado.

É o relato.

o entendimento
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VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo da obrigação acessória de entregar a fiscalização os livros e
documentos fiscais referente ao exercício de 2003 em arquivo magnético no formato
estabelecido pelo convênio Sintegra.

Antes de adentrarmos ao mérito é preciso uma breve explanação acerca da preliminar de
nulidade, falta de motivação do ato designatório de repetição da fiscalização, argüida e
rejeitada por maioria dos votos quando da apreciação do recurso pela câmara.

Este conselho vem manifestando-se, de forma não unânime, no sentido de que a
motivação do ato designatório de reinício ou repetição não necessita que o contribuinte
tenha conhecimento de sua motivaç~o, pois a atividade de fiscalização é inerente ao Fisco.

>ít"".

Quanto ao mérito concordamos com ~ julgadorfif-ai1oçr!lSl~1?quando afirma que existe a
obrigação de entrega dos arquivos magnéticos por parte dos usuários de sistema de
processamento de dados. Esta tem origem com o Decreto nO.25.752 de 27 de janeiro de 2000
que instituiu a obrigatoriedade da remessa dos arquivos magnéticos no layou! do SISIF,
para as empresas usuárias de Processamento Eletrônico de Dados (PED) que emitem
documentos fiscais eletronicamente, exceto os contribuintes enquadrados nos regimes de
recolhimento Outros, Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.
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Aliás, lançando um breve olhar na obrigação de entrega dos arquivos magnéticos contendo
as operações, é bom ressaltar que a utilização destes por parte da auditoria fiscal reverte-se
em beneficios para o contribl;linte que terá uma fiscalização mais ágil, segura e
transparente. 10;
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E nunca é demais lembrar da reflexão contida eíhttun artigo da Promotora de Justiça do
Estado de Santa Catarina, Dra. Márcia Aguiar Areno, e dÓ "Promotor de justiça, também,
do Estado de Santa Catarina Dr. Max Zuffo, a respeito dos meios eletrônicos.

In Verbis:
"be;~coJ'dó' qom "~$ses'dispósiti~os~4ô C~í1fribuinté.q~M~ptÓ~-peras
vantagensdeemit~'e Tegistrardocum~ntosJlscais e.m;tyeió eléfrônicq:,
também concôrdaenis~subl11eter ao.;déert'P?d~J:de.fis~aljza?ã090 Fisco
~stadu~lj.;o que implica' nec~ssarial11eÍ1t~,'hma;resp:i~ã?vQllm'jâria'pOr
pârte d()*:'co~tribujnte;da~~~;'pret~nsaest1 .-viq!áve14;da'.intimidade,".
(J;)íre~tº,~Itif()~~tic~,;g1)gill~.gºPQLAir:~s 'Rovér; eg.Jvfa:nole,;~J>,
2004).

Entretanto no presente processo existe uma particularidade que chama atenção, o agente
do fisco requisitou a entrega dos arquivos magnéticos no formato Sintegra Convênio
ICMS 57/95, fato perfeitamente comprovado nos autos com o próprio Auto de Infração e
O Termo de intimação fls. 8, quando o formato oficial da Instituição era o Sisif.

Neste aspecto é que reside a impro~edência do feito fiscal. Uma breve olhada na Instrução
Normativa 4/2000, percebe-se que' o)isco dispeWpu o contribúlhte que remete Sisif da
remessa dos arquivos no formato Sintegra, vejamôS~6~'que9i?:..o mencionado artigo:
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A razão de ser desta exoneração reside na própria essência do Sisif, programa de controle
do Fisco que visava à dispensa paulatina devária,s obrigações acessórias, objetivando a
simplificação dos procedimentos do Fisco Estadual.
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Portanto em estrito cumprimento ao Princípio Constitucional da Legalidade, o agente do
fisco não pode exigir a entrega dos arquivos magnéticos em formato diverso do exigido
legalmente pela Secretaria da Fazenda. Pensar de forma diversa significa impor ao
contribuinte um ônus maior que o comandado.

Considerando as razões acima expostas, voto para que o recurso voluntário seja
conhecido, dando-lhe provimento, para afastar a preliminar de nulidade suscitada e no
mérito reformar a decisão condenatória proferida em primeira instância, julgando
IMPROCEDENTE a presente acusação fiscal, nos termos deste voto e do Parecer da
Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

5

Processo N° 1/285/2007
• .f0i' Auto de Infração nO1/200625371 TERMACO TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS.

Relatora Ma. Elineide S e Souza

..~



"

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

DECISÃO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente TERMACO
TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 10 INSTÂNCIA, resolvem os membros da Ia Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe
provimento, para por maioria de votos afastar a preliminar de nulidade argüida pela
recorrente, e por unanimidade de votos, reformar a decisão condenatória proferida pela a
Ia instância, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto da
relatora e da manifestação oral do representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.
Vencidos na apuração da preliminar os votos dos conselheiros Vito Simon de Morais,
João Femandes Fontenelle e Camila Borges Duarte, que se manifestaram pelo acatamento
da nulidade. Presente para apresentação de defesa oral, o representante da recorrente,
Dr.Ivan Lima Verde Júnior.
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SALA DAS SESSÕES DA 1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 15 de maio de 2009.

,j )Q\(blllh~ ••..a"J 1\
t!Alfred~R~~~~~Brito
, PRESIDENTE"

GIl;i!)l'J/ '--...,..~

Camila Bo g ;nu~)
Consel {2 L-
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